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PORTARIA 
 

PORTARIA Nº 132 / 2017 
 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAR COMO FISCAL TITULAR E 

SUBSTITUTO EM CONTRATO CELEBRADO PELA CÂMARA 

MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE.  

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

Vereador Adriano César Pereira Braga, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 308, inciso I, 

do Regimento Interno, expede a seguinte 

 

PORTARIA 
 

Art. 1º Designa como fiscal titular e fiscal substituto, respectivamente, para 

acompanhar e fiscalizar o contrato da Câmara Municipal, os servidores relacionados abaixo:  

 

CONTRATO OBJETO EMPRESA/CNPJ 

 

VIGÊNCIA TITULAR SUPLENTE 

08 / 2017 

Serviços técnicos 

de informática na 

área legislativa e 

cessão de licença 

de uso por tempo 

determinado de 

sistema 

legislativo. 

Sino – 

Consultoria e 

Informática 

Ltda 
 

56.982.416/0001-07 

12/08/2017 

11/08/2018 

Luiz Guilherme 

Ribeiro da Cruz 
Matrícula 317  

 

Setor: Secretaria 

Legislativa 

Maria Claret 

Sagiorato Amaral 

Matrícula 104 

 

Setor: Secretaria 

Legislativa  

 

      

Art. 2º Em caso de prorrogação do contrato fica mantida a designação constante 

do artigo 1º desta Portaria. 

 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 

na data sua publicação. 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 14 de agosto de 2017. 
 

 

 

 

ADRIANO CÉSAR PEREIRA BRAGA 

Presidente da Mesa 
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ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 07-2017 

 

 No cumprimento do artigo art. 25, II c/c art. 13, VI da lei 8.666/93 e suas alterações, e conforme 

justificativas técnicas e jurídicas contidas no Processo de Compras PRC 114/2017, inexigibilidade nº 07/2017, 

RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base no art. 25, II c/c art. 13, VI da lei 8.666/93, 

em favor da empresa UNIÃO – ASSESSORIA CONSULTORIA TREINAMENTO E INFORMÁTICA 

LTDA – EPP, CNPJ: 10.664.372/0001-76, no valor de                      R$ 4.257,00 (quatro mil duzentos e 

cinquenta  sete reais), referente a realização de um curso sobre “RIMS (requisição interna de material/serviço) 

Eletrônica” – a ser implantada futuramente como instrumento para solicitação de material no almoxarifado e 

início de todo processo de compra – destinado a pessoas integrantes do quadro de pessoal desta Câmara 

Municipal. 

 

 

 

Pouso Alegre, 11 de agosto de 2017 

 

 

 

 

ADRIANO CÉSAR PEREIRA BRAGA 

PRESIDENTE 

 

 

DECRETO 
 

DECRETO N.º  105/2017 

 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL PARA O      EXERCÍCIO  

FINANCEIRO DE 2017. 

 

 

 

      A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o 

Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga o seguinte Decreto: 

      Art.1º  Fica aberto Crédito Especial   no valor de R$ 12.000,00 (doze  mil 

reais), com a  seguinte dotação: 

 

Dotação Discriminação Valor R$ Ficha 

0101. 

01031.0021.8002.31911

3 

Subsídio e Encargos dos Vereadores  

Obrigações patronais 

12.000,00 91 

TOTAL  R$ 

12.000,00 

 

 

      Art. 2º Para ocorrer o crédito especial indicado no artigo anterior, 

conforme  autorização contida no artigo 1º da Lei Municipal n.º 5.841, de 21 de julho de 2017, será utilizado 

como recurso  a  redução  da seguinte dotação  da Câmara Municipal de Pouso Alegre: 

Dotação Discriminação Valor R$ Ficha 

0101. 

01031.0021.8002.319013 

Subsídio e Encargos dos Vereadores  

Obrigações patronais 

12.000,00 10 

TOTAL        R$   

12.000,00 
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      Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

      

 

Sala de Sessões, em 21 de Julho de 2017. 

        

 

 

        Adriano César Pereira Braga                                            Rafael Tadeu Simões 

     Presidente da Câmara Municipal                                              Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

     José Dimas da Silva Fonseca 

           Chefe de Gabinete  

 

PROJETO DE EMENDA 
 

 

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 24 / 2017 

 

 

ALTERA A REDAÇÃO DO CAPUT E DO § 1º E 

ACRESCENTA O § 1º-A AO ART. 145. 
 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Dr. Rafael Tadeu Simões, nos termos do art. 43, II, da Lei Orgânica do 

Município, apresenta a seguinte Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre: 

 

Art. 1º O caput e o § 1º artigo 145, da Lei Orgânica do Município passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 145 O Sistema Único de Saúde em âmbito municipal, sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, 

contará com as seguintes instâncias colegiadas: 

 

[...] 

 

§ 1º - A Conferência Municipal de Saúde reunir-se-á a cada quatro anos, no último ano de vigência do Plano 

Plurianual, convocada pelo Poder Executivo ou, extraordinariamente, pelo Conselho Municipal de Saúde ou 

por decreto estadual e/ou federal, para avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para a formulação 

da política municipal do Sistema Único de Saúde – SUS”. 

 

Art. 2º Fica acrescentado o § 1º-A ao artigo 145, da Lei Orgânica do Município, com a seguinte redação: 

 

Art. 145[...] 

 

[...] 

 

“§ 1º-A - O Conselho Municipal de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, é órgão colegiado composto 

por representantes dos usuários, dos profissionais de saúde, dos prestadores de serviço e do governo e que 

atua na formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância correspondente, 
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inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do Poder 

Executivo.” 

 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Emenda entra em vigor na data de sua promulgação. 

 

Pouso Alegre-MG, 04 de agosto de 2017. 

 

 

 

Rafael Simões José Dimas da Silva Fonseca 
PREFEITO MUNICIPAL CHEFE DE GABINETE 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores, 

 

As ideias de participação e controle social estão intimamente relacionadas: por meio da participação na gestão 

pública, os cidadãos podem intervir na tomada da decisão administrativa, orientando a Administração para que 

adote medidas que realmente atendam ao interesse público e, ao mesmo tempo, podem exercer controle sobre a 

ação do Estado, exigindo que o gestor público preste contas de sua atuação. 

 

A participação contínua da sociedade na gestão pública é um direito assegurado pela Constituição Federal, 

permitindo que os cidadãos não só participem da formulação das políticas públicas, mas, também, fiscalizem de 

forma permanente a aplicação dos recursos públicos. 

 

Assim, o cidadão tem o direito não só de escolher, de quatro em quatro anos, seus representantes, mas também 

de acompanhar, durante todo o mandato, como esse poder delegado está sendo exercido, supervisionando e 

avaliando a tomada das decisões administrativas. 

 

Foi nessa direção que surgiram os Conselhos de Saúde, em cada esfera de governo, como meio efetivo de 

participação dos cidadãos nas políticas públicas de saúde. 

 

As Leis Nacionais que criam os Conselhos de Saúde são as Leis Nacionais de n. 8.080 e de n. 8.142, ambas do 

ano de 1990. 

 

Ocorre que nossa Lei Orgânica Municipal, que deve estar atenta às normas gerais editadas pela União, não se 

adequou às normas Federais. 

 

Assim, a presente Proposta de Emenda à Nossa Lei Orgânica Municipal visa adequá-la às normas gerais da 

nação que tratam do Conselho e Conferência de Saúde em nosso âmbito. 

 

Justificamos ponto a ponto. 

 

1. A revisão da redação do caput do Art. 145 visa adequar conforme caput do Art. 1° da Lei Nacional de 

8142/1990, in verbis: 

Art. 1° O Sistema Único de Saúde (SUS), de que trata a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, contará, em 

cada esfera de governo, sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, com as seguintes instâncias colegiadas 

 

2. A revisão da redação do § 1o do Art. 145 visa adequar conforme § 1o do Art. 1° da Lei Nacional de 

8142/1990, in verbis: 

 

§ 1° A Conferência de Saúde reunir-se-á a cada quatro anos com a representação dos vários segmentos 

sociais, para avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para a formulação da política de saúde nos 
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níveis correspondentes, convocada pelo Poder Executivo ou, extraordinariamente, por esta ou pelo Conselho 

de Saúde. 

 

Ainda complementamos a redação, seguindo a orientação dos Conselhos Nacional e Estadual de Saúde, em que 

recomendam sejam realizadas as Conferências sempre no primeiro ano do mandato de executivo, com o fim de 

ser possível inserir as demandas e diretrizes da sociedade civil, destacadas em Conferência, nos programas de 

governo, consubstanciado-se no Plano Plurianual do Município correspondente (PPA). 

 

3. Adicionamos o § 1o-A do Art. 145 que visa adequar conforme § 2o do Art. 1° da Lei Nacional de 8142/1990, 

in verbis: 

 

§ 2° O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado composto por 

representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de 

estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos 

econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em 

cada esfera do governo. 

 

Estes são os motivos da elaboração da presente Proposta de Emenda no art. 145 da Lei Orgânica do Município. 

 

 

 

RAFAEL TADEU SIMÕES 

Prefeito Municipal 
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